
cÂnmnn DE yEREADoRES DEvtLA rÂxcnno
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromlsso com o povo

EDTTAL DE coNVocAÇAo IARA nmtçÃo DA ME;A
DTREToRA »n cÂmnnn MUNrcrpAL DE vEREADoRES DE

wu, tnuenRo-ANo 2026

EVANDRO ROVANI, Presidente da Câmara MunícÍpal de
Vereadores de Vila Lângaro, no uso de suas atribuições legais
e na forma disposta no Regimento Interno, resolve tornar
público e CONVOCAR toda Edilidade deste Poder Legislatívo,
para participar da SESSÃO ORDINÁRIA de 09 de dezembro
de 2025 onde, na mesma, será realizada a ELEIÇÃO para
escolha da Mesa Diretora que conduzírá os trabalhos da
Câmara MunÍcipal de Vila Lângaro, durante o ano de 2026,
de acordo com as seguintes normas.

A eleição para escolha dos membros da Mesa DÍretora
pqra o ano de 2026, será realizada impreterivelmente a
partir das 18:00hs do dia 09 de dezembro de 2025, no
Plenário da Câmara de Vereadores.

O horário e o prazo para registro de chapa, dar-se-á
conforme prevísto no Regímento Interno.

Sala de,Sessões Frei Ari Tognon,01 de dezembro de 2025.
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